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 (Tradução) 
Resposta à interpelação escrita apresentada pelo 

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Leong Pou U 
Em cumprimento das orientações de S. Exa. o Chefe do Executivo, ouvidos a 

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública e o Fundo de Segurança Social 
(FSS), relativamente à interpelação escrita apresentada em 24 de Outubro de 2025 pelo 
Sr. Deputado Leong Pou U, encaminhada através do ofício da Assembleia Legislativa n.º 
027/E12/VIII/GPAL/2025, de 5 de Novembro de 2025, e recebida em 6 de Novembro de 
2025 pelo Gabinete do Chefe do Executivo, vem a Direcção dos Serviços para os Assuntos 
Laborais (DSAL) responder o seguinte: 

Para apoiar os residentes na procura de emprego e elevar as suas competências 
profissionais, a DSAL, de acordo com a mais recente situação de desenvolvimento da 
sociedade e do mercado de trabalho, continua a lançar diversas medidas de emprego e 
acções de formação profissional específicas, incluindo a organização de diversos cursos 
de formação profissional e modalidades de testes de técnicas profissionais para que os 
residentes possam inscrever-se gratuitamente, o lançamento, em colaboração com as 
empresas integradas de turismo e lazer, do plano específico de “Emprego + Formação”, 
em regime de “primeiro contratação, depois formação”, promovendo os residentes no 
desenvolvimento da carreira profissional nas empresas integradas de turismo e lazer, e o 
lançamento dos planos de estágio / aprendizagem em Macau e no Interior da China, para 
que os residentes de Macau tenham oportunidades de adquirir experiência em contexto de 
trabalho nas respectivas indústrias, sendo-lhes atribuído o subsídio correspondente. 

Quanto à situação de utilização e do saldo do “Regulamento dos incentivos e 
formação aos desempregados” e do “Regulamento da verba específica para as acções de 
formação profissionais”, o FSS referiu que as despesas de apoio financeiro previstas no 
“Regulamento dos incentivos e formação aos desempregados” em 2023 foram de 88 970 
patacas, em 2024 foram de 108 000 patacas, e no ano de 2025, até Outubro desse ano, 
foram de 19 620 patacas. Nos últimos anos, não foram recebidos pedidos de apoio 
financeiro relativo ao “Regulamento da verba específica para as acções de formação 
profissional”. Actualmente, o saldo das dotações específicas dos dois Regulamentos em 
causa é de cerca de 116 milhões de patacas e 74,46 milhões de patacas, respectivamente. 

Concomitante, a DSAL, em conjunto com o FSS, tem vindo a trocar opiniões sobre 
a situação de execução do “Regulamento dos incentivos e formação aos desempregados” 
e do “Regulamento da verba específica para as acções de formação profissionais”, bem 
como sobre as questões mais frequentes. Para que a implementação das respectivas 
medidas possa melhor corresponder às necessidades do desenvolvimento económico e do 
mercado de emprego de Macau, é necessário proceder a uma racionalização sintética com 
as actuais medidas de emprego e de formação, a fim de assegurar a utilização eficaz dos 
recursos. No processo de revisão, a DSAL tomará uma atitude aberta e pragmática para 



 
 

    
澳  門  特  別  行  政  區  政  府  

Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

勞  工  事  務  局  
Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais 

 

  

2 
 

auscultar e analisar as opiniões dos diversos sectores da sociedade sobre o 
aperfeiçoamento dos serviços de apoio ao emprego e das acções de formação profissional. 

Por outro lado, para elevar a eficiência da governação e construir um sistema de 
serviços públicos modernizados mais simplificado, coordenado e eficiente, o Governo da 
Região Administrativa Especial de Macau elaborou e promulgou o Regulamento 
Administrativo n.º 13/2025 (Regime geral de organização e estrutura orgânica dos serviços 
e entidades públicos), que serve como norma e critério para a criação e reestruturação dos 
serviços públicos, bem como concretizar, de forma ordenada, os trabalhos de fusão dos 
serviços e de optimização da distribuição de funções, de acordo com as linhas de acção 
governativa. 

3 de Dezembro de 2025. 
                  

O Director da DSAL, 
Chan Un Tong 

   
 


